


1.1.2. Os efeitos do objeto no presente termo aditivo e a consequente contratação poderão ser
rescindidos, unilateralmente pela Administração, antes do término do seu prazo, tão logo seja concluído
eventual processo de contratação pela CONTRATANTE, para o mesmo objeto ou que sirva aos mesmos
propósitos  deste,  sem  incidência  de  encargos,  pagamento  de  multa  ou  indenização,  devendo  ser
observado, nos casos de prestação exclusiva de mão de obra, o aviso prévio de 30 (trinta) dias, e o
pagamento dos serviços efetivamente executados e o cumprimento das demais obrigações exigíveis
contratualmente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor estimado do Contrato nº 416/2020 será de R$ 35.974,57 (trinta e cinco mil,
novecentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  sete  reais),  para  os  12  (doze)  meses  de
prorrogação.

2.2. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos,
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos que possuam previsão contratual e desde que
atendidos os requisitos preceituados no Termo de Referência e nos demais dispositivos legais

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 39252/393003; 

II - Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001;

III - Naturezas  de  Despesa:  33.90.39.78  (outros  serviços  de  terceiros  -  Pessoa
Jurídica - Limpeza e Conservação);

IV - Plano Interno: DNIT/DAF;

V - Notas de Empenho: 2022NE1438 e seus posteriores reforços

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios  para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada
exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1. A  CONTRATADA  deverá  renovar  a  garantia  contratual  anteriormente  prestada,
mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do Contrato, no prazo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura deste Termo Aditivo, prorrogáveis por igual período.

4.2. O período da garantia deve contemplar o período de validade do contrato, incluindo mais
três meses após seu encerramento, conforme previsto no item 20 do Termo de Referência e conforme
exigência do § 2º, inciso III, art. 4º c/c com inciso I, art. 13 da Instrução Normativa nº 46/DNIT SEDE,
de 19/08/2021, publicada no Boletim Administrativo nº 158, de 20/08/2021.

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  POLÍTICA  DE  SEGURANÇA  DA  INFORMAÇÃO  E
COMUNICAÇÕES (POSIC) DO DNIT

5.1. A  CONTRATADA  deverá  atender  integralmente  as  normas  acerca  da  Política  de
Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) estabelecidas na Portaria n° 1745, de 29 de março
de 2021, bem como atender todas as normas e procedimentos específicos vigente quanto ao tema.

5.2. A CONTRATADA se compromete a divulgar a Portaria n° 1745, de 29 de março de
2021 e suas normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no
DNIT.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
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6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de
1993

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido
lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

HUGO FLÁVIO RIBEIRO SILVA
Representante Legal da Contratada

FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ
Diretora de Administração e Finanças - Substituta

Documento assinado eletronicamente por Hugo Flavio Ribeiro Silva, Usuário Externo, em
31/05/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de
Administração e Finanças-SubsƟtuta, em 05/06/2023, às 16:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 14697958 e o código CRC 0BE93247.

Referência: Processo nº 50600.013901/2019-99 SEI nº 14697958

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF |
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